
p: R :m: F E I 'f U R K M UNI C I P Ao L D E: I C f M

,
Auteriza. a P~e1turE, Municipal ele Icem, Bstd(J) -_ A

ele""'Sae Páule, •.. C1debram-eenverrlis: com o G'everne G1lo
, A

Kstado e da ou"tr:a.s PQv1cienc11l:S- •.-

JOÃoR'lSmO la SILVE:Ilt&,Pret"e1te Mun1cr.1.paJ.dE!'---, _ _
LeBm, KS>tmb d'EP sae Paulo, uslB'lde du s:.trlbu1çoes -

•••que lhe sa=eeont"'er1f9:s p0r~lei ,-

A A
F.IZ S~ ~e' Il. C.!MAR&MUNICIPALdeereteu~ e ele prj!
mulp. ~ seguinte: lei::-

,
Artigo l.a -P1C1l1 81. P'r:e:f"Mtura Mttnia1pal ele?IeeDl, _tor1m.ntir: a <:reie--

A

bru e:onvenio eem o GOverno de E:stàe, atraveZ' da Secre-
, A_

bria. dlm. S'z1d1e eõ'usist:eneia; SGc1SJi, como iispoe' o § IA_o
artige la ci8 Decreto-E"stad\1d na, 35.198, dE! 7 áe á"ezoem--
bre á&:'1•.955, q11ereplame nt9J.1l.181 nA3';.l8?-8, áe 10 de <I._ ,
zembro d8f. 1.·954, que institUiu ~ veeinaça:e enti-rabica. --,etirigattorim )ne terr1. torio dt E;stado de S-_ Paule e' da ••

A
trms"~videnci~s.-_

ê'1tlge 2L. PaTa:execuça. dos: tf:iSP.Qsd.tivesdesta lEá, m Prefedtura ••, _
:nem. e:onll>'truir'um abrigo SIlP.r:oprimopara: es eaes:·apnen.•

A

el1des:-,bem amo d8DJa1sdJsp,endencilfs"qo.e forem jlÜgad~s ••,
neeessarims.- , _

~ge 311;. !'ode5 os:;Dr0prletarioEf. de; C2e'S, :Jr.es1d:1entesno Municipie
_ o., N

St/ll0: obrigm.f~Os;&'. regi~rlP"leS) no Serviçe Mimicipal cromp:'$:"tj

na•..
~··lQ- Sérá eobrad. anua:lme!lt•..." a. taxa'. d." cr$ 1.:000,00 (lmmmil.

eru.mnros~ pA)r-m1mai registrade.- ._ . ,
§ Za•• Os f11ho:tes; e ClJJeSõ novo~ devem ser matr1culdos atEJ1aos; -

3 (três) meseS',de; i4ade.-
, , --§ 31- &es" :@1t'oprietar1es ou resp.nDVeis·~ pr.' eae~ nae reg1stràos:,

sm-~.• licada;> a'"mult&1 de; cr$ 500,00 (quinhentos' eruz:eires),
A _

eobrado$ progress1V2mente em dobre por notifieaçao qae ~n féi ta de:;10 (de~) em10 (deZ'.)dlSJ.s':.c
;"

•••No Iltte do registre do animai, ãever-SeólooB?eb~V8lr~ rige"-,.
samente e?fazer cumprir os; artigos 31, h~'e g;1' e seus; res

. , ~. 'A
peet1vos- ~grafes, :ao Decret·s E'st:adUa1nt 25.198, sob"-, .
vacinaçae anti-rab1ea.-



s6 serão registrados e emplacadas os cães dos quais
os proprietár;i.os ou responsáveis apresentar At~sta-
do de Vacinaçao Anti-Rábica e, se esta v~naçao --
for executada pel Prefeitura, será cobrada uma ta-
xa, na import~cia de ~ lOO~OO(cem cruzeiros),al~m
do CUS$O da vacina anti-rábicao-

..,;

Ao ser matriculado o cao, com seu nome, raça, sexo,.-
cor, pelo e outros sinais particulares ourDaracteri~
ticos, inclusive nome do proprietário ou respon~acel,
será fornecido gratuitamente, uma placa numerada que
corresponda ao número da matricula e que deverá ser--
usada na coleira do animalo-

§ Uncio - Na referida placa, o dono ou responsável, Belo animal
poderá, a seu critério, gravar o nome do cao ou o seu
pr6prio nome,,:

- Não será permitida presença de cães soltos nas vias -
públicas, praças e recintos de acessos p~blicos, in--
clusive lojas, bares, armazens e outras casas comerei
ais ou industriais, na parte frequentadas ao público".-

- Aos donos ou responsáveis pelos infratores se~ão apli-
cadas multa progressivas de_~ 500,00 (quinhentos cru-
zeiros) na ~rimeira infraçao e sucessivamente em debro
nas reincidenciaso-

- SerãQ apreendidos e recolhidos ao dep6sito Municipal -
os cães de que trata o artigo anterior,,-

- Os ,gaes matrivulados e indentificados por suas placas
terao os seus donos ou responsáveis imediatamente noti
ficados da ocorrenciao- ..,

- Todos os animais apreendidos serao registrado§ em li--
vro s especial do dep6s;i.toMunicipal, com mençao do dia
hora e local da apreençao bem como raça,sexo,cor,sin~
is caracteristicos e o número da placa de matricula, -
se houvero-

-Os cães recmlhidos ao dep6sito Municipal deyerão ser -
retirados pelos seus donos ou responsáveis no prazo--
iIDprorrogáveis de 72 (setenta e duas) horas da apreen-
saoo-

- O dono ou responsável deverá,no atodar prova de ser --
realmente o proprietário do animal, atravéz de testemu
nhas idôneas, atestado ou gualquer meio inequivocoo- -

- O dispos!o no § anterior nao libera o dono ou responsá
vel do cao apreendido, das multas estabelecidas no pa-
ragrafo 12 do artigo 32, parágrafo 12 do artigo 62 da
preswnte lei, bem como do artigo 29 do Decreto Estadua
al n2 2501910-

••••• I"<J .1l;"- Os caes apreendidos e nao retiragos dentro do prazo es ...
tipulado no artigQ anterior, ser~o doados pela Prefei=
tura..,asInstituiçoes Cientific~s interBssadai- ..,;
Os caes de raça, especial, serao vend~dos em leilao,no
pr6prio dep6sito, em dias e horas afixadas em Edital -
pelo Prefeito Municipalo-

- Todos os cães êpreendidos e recolhidos no dep6sito Mu-
nicipal, gue nao tiverem placas de ma1ricula na colei-
ra, deverao ser imediatamente vacina.aso-

- Ocorrendo hidrofobia em um animal apreendido, o mesmo
depois de ouvido um Veterinário, deverá s:er imediata--
mente abatido, o mesmo ocorrendo com os demais que ti-
verem sido mordidQ por ele 0-· ..,

- Todos os demais caes suspeitos, deverao ser ;i.solados -
em recintos individuais e postos em observaçao por um
periodo de 12 (doze) diaso-

- A..,prefeitura Municpal isenta-se de quaisquer indeniza-
çaes no caso do animal recolhido no dep6sito Municipal
vir a sucumbiro-

~~. NIU!NiC1P..q<.
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~DODE sAo PAULâ tnico

Arti.go 52

Artigo 62

§ l2

Artigo 72

§ 22

Artigo 82

§ 12

§ 22

Artigo 92

§ Unico

Artigo 102

§ 12

Artigo 112

-continuação da fonQ 1

-continua na Fôlha n2 3



-continuação da fonQ 2
(
íi\ ..,

fADO ~PAbk4:9 ~ - Os caes quando pertencent es a moradores de beira de es-
trada ou quando reconhecidamente fero~es, deverao ser --
mantidos sob cautela, de modo a que nao possam agredir -
ou ofender os viandantes, caso contário, será aplicada -
multa progressiva de..,~$200,00(duzentos cruzeiros) em dô
bro a cada notificaçaoo- -

Artigo 132 : A verba necessária para execuç~o da presente lei, na im-
port§.ncia de C!fCr5000000,00 (quinhentos..,milcruzeiros), cor
rerá por conta do excesso de arrecadaçao que se verifica
rá para o corrente exe~cicioo- -

Artigo 142 - Esta lei entrará ~m vigor na data de sua publicaç~o, revô
gadas as disposiçoes em contrárioo-

Prefeitura Municipal de Ic~m, 24 de Maio de 109630-

tftw A?ilí o&> ;;?-•..•.:"
JOÃO RIBEIRO DA SILVEIRA

PREFEITO MUNICIPALo- ,

Registrada e publicada na Secretaria dE}?Prefeitura Municipal de Icém,
fixada no lugar de costume na data suprao-
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O SILVEIRA
>tlaSecretaria da P.Mo-


